
DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

João Pessoa, *    n° 0710   *    Pág. 001/02605 de fevereiro de 2025

ATOS DO PREFEITO

CENTRO HISTÓRICO

DECLARAÇÃO DE URGÊNCIA PARA IMISSÃO PROVISÓRIA NA POSSE

Através deste ato, para fins de imissão provisória na posse, na forma do art. 15, do
Decreto-Lei n° 3.365/1941, e com base no Decreto Desapropriatório n° 10.752/2024,
publicado no Diário Oficial do Município de João Pessoa n° 0614, de 16 de setembro de
2024, declara-se a urgência da desapropriação da área dos imóveis situados na Av.

respectivamente, as seguintes localizações cartográficas atuais: 22.031.0506.0000.0000;
22.031.0491.0000.0000; e 22.031.0478.0000.0000.

A urgência em questão decorre da necessidade de implantação de novo
equipamento de saúde central para atender a população de João Pessoa, sendo de total
interesse da gestão municipal a melhoria no serviço público de saúde.

João Pessoa, 23 de janeiro de 2025

CÍCERO LUCENA FILHO
Prefeito do Município de João Pessoa

AYRTON LINS FALCÃO FILHO
Secretário de Planejamento

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/1DED-2C49-41CF-AC97

Almirante Barroso, n.os 376, 360 e 342, bairro Centro, os quais apresentam,
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Estado da Paraíba
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Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá
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Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior
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Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso
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PORTARIANº 107 Em, 29 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, e Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de 2023, e modificações
posteriores, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 9641/2025.

RESOLVE: permanecer à disposição da SECRETARIA DA
ADMINISTRAÇÃO, a servidora EDIVANIA MONTEIRO LISBOA, matrícula nº
18.255-9, ocupante do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotada na
SECRETARIADE INFRAESTRUTURA, pelo prazo de 02 (dois) anos.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 7 de janeiro de
2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/F1C0-64A5-55E2-71DE

SEAD

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/3A6D-5839-5AFA-0ECB

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº 127 Em, 31 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
170.390/2024.

RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92, 93 e 120 da Lei Municipal
nº. 2.380 de 26 de março de 1979, conceder renovação da readaptação, pelo prazo de 06
(seis) meses, a MIRELA ROSE SARAIVA NUNES, matrícula nº. 54.871-5, ocupante do
cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E
CULTURA, com direito ao recebimento do adicional previsto no artigo 23, §1º, inciso III
da Lei Complementar nº 60/2021.

II - Esta portaria terá sua vigência de 14 de dezembro de 2024 até 14 de
junho de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/3919-CD58-031A-5438

PORTARIANº 128 Em, 31 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
137.480/2024.

RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92, 93 e 120 da Lei Municipal
nº. 2.380 de 26 de março de 1979, conceder readaptação, pelo prazo de 01 (um) ano, a
REUBEM ASTROGILDO DE LIMA, matrícula nº.69.056-2, ocupante do cargo de
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
E CULTURA, com direito ao recebimento do adicional previsto no artigo 23, §1º, inciso III
da Lei Complementar nº 60/2021.

II - Esta portaria terá sua vigência de 30 de outubro de 2024 até 30 de
outubro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/05F7-2CCD-AD6E-6BBF

PORTARIANº 129 Em, 31 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 165.110/2024.

RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92, 93 e 120 da Lei Municipal nº. 2.380 de 26 de
março de 1979, conceder readaptação, pelo prazo de 01 (um) ano, a FRANCINETE
SOCORRO DE MELO, matrícula nº. 69.131-3, ocupante do cargo de PROFESSOR DA
EDUCAÇÃO BÁSICAII, lotado na SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA, com
direito ao recebimento do adicional previsto no artigo 23, §1º, inciso III da Lei
Complementar nº 60/2021.

II - Esta portaria terá sua vigência de 14 de novembro de 2024 até 14 de novembro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/0F6F-9938-06E2-4514
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PORTARIANº 130 Em, 31 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
78.534/2023.

RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92, 93 e 120 da Lei Municipal
nº. 2.380 de 26 de março de 1979, conceder renovação da readaptação, pelo prazo de 01
(um) ano, a MARIADANIELLE BIDO CARVALHO, matrícula nº. 59.890-9, ocupante do
cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, com direito ao recebimento do adicional previsto no artigo
23, §1º, inciso III da Lei Complementar nº 60/2021.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 11 de julho de
2023 até 11 de julho de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/2E7D-FBFC-EFE9-039D

PORTARIANº 131 Em, 29 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e Lei 13.411/2017, combinado com o Decreto nº 10.052/2022 e
consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e
tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 7.284/2025.

RESOLVE: de acordo com o artigo 9º da Lei Municipal nº
13.411/2017, conceder a JOFRE MIRA DE QUEIROZ, matrícula nº 93.471-2, ocupante
do cargo de TÉCNICO MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO, lotado na
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, progressão funcional da classificação
1.22.1.1.3 para classificação 1.22.1.1.4.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 16 de janeiro de
2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/3895-C98B-7202-3F1F

PORTARIANº 132 Em, 31 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV e inciso XVIII, artigo 78 da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com as Lei 9.869/2002 e 12.456/2012 e consoante a
delegação de competência expressa nos Decretos n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003 e
tendo em vista protocolo nº 187.802/2024.

RESOLVE:

I – Conceder redução de 50% (cinquenta por cento) de carga horária, a
JANIZA CARVALHO DA COSTA, matrícula nº 32.586-4, ocupante do cargo de
FARMACÊUTICO, lotada na SECRETARIA DA SAÚDE, sem prejuízo de sua
remuneração integral, pelo prazo de 01(um) ano.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/C377-BAB6-E9B7-83C8
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PORTARIANº 133 Em, 31 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV e inciso XVIII, artigo 78 da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com as Lei 9.869/2002 e 12.456/2012 e consoante a
delegação de competência expressa nos Decretos n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003 e
tendo em vista protocolo nº 187857/2024.

RESOLVE:

I – Conceder redução de 50% (cinquenta por cento) de carga horária, a
PRISCILA OLIVEIRA BARBOSA DO MONTE, matrícula nº 68.212-9, ocupante do
cargo de ASSISTENTE SOCIAL EM SAÚDE, lotada na SECRETARIA DA SAÚDE,
sem prejuízo de sua remuneração integral, pelo prazo de 01(um) ano.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/EAB0-8FF7-2AEB-C1C3

PORTARIANº 134 Em, 31 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003 e artigo 19 da Lei Complementar nº. 098 de 04 de abril de 2016, e
tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 6720/2025.

RESOLVE:

I – Conceder acordo com o inciso I, art. 5º da Lei Complementar,
98/2016 a LUIS OTAVIO MARIANO RODRIGUES PEREIRA matrícula nº 101.072-9,,
lotado na SECRETARIA DO PLANEJAMENTO, ocupante do cargo de ENGENHEIRO,
progressão funcional horizontal da classificação 2.2.2.3.1 para 2.2.2.3.2.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 15 de janeiro de
2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/FCA8-B64D-5E1E-D41E

PORTARIANº 135 Em, 31 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo nº 185.469/2024.

R E S O LV E: de acordo com os artigos 26, inciso II e 28, §§ 1º e 2º da
Lei Complementar nº 60 de 29 de março de 2010, autorizar o afastamento da servidora
ALMIRA ALMEIDA CAVALCANTE, matrícula nº 59.555-1, ocupante do cargo de
ASSISTENTE SOCIAL ESCOLAR, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA, para frequentar Curso de Doutorado em Estudos Urbanos e Regionais,
promovido pela Universidade do Estado do Rio Grande do Norte.

II – Esta portaria terá sua vigência a partir do dia de sua publicação, até
28 de fevereiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 147 Em, 03 de fevereiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, e Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de 2023, e modificações
posteriores, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 4748/2025.

RESOLVE: permanecer à disposição da SECRETARIA DA
JUVENTUDE, ESPORTE E RECREAÇÃO, o servidor PEDRO GENÉSIO MARIANO,
matrícula nº 9.934-1, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS
OPERACIONAIS, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, pelo prazo
de 02 (dois) anos.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 07 de janeiro de
2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 152 Em, 03 de fevereiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
136.828/2022.

RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92, 93 e 120 da Lei Municipal
nº. 2.380 de 26 de março de 1979, conceder renovação da readaptação, pelo prazo de 01
(um) ano, a JOILCE MARIA DE MIRANDA SILVA, matrícula nº. 59.770-8, ocupante do
cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, com direito ao recebimento do adicional previsto no artigo
23, §1º, inciso III da Lei Complementar nº 60/2021.

II - Esta portaria terá sua vigência de 11 de janeiro de 2023 até 11 de
janeiro de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PROGEM

Portaria PROGEM nº 02, de 03 de fevereiro de 2025.

O , ESTADO DA PARAÍBA,PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 7º, incisos I, VII, XV, XVII e XXXI, da Lei Complementar nº 61,
de 10 de dezembro de 2010,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, no período de 07 de janeiro de 2025 a 05 de fevereiro de 2025, o Procurador
MARCEL GOMES DE SOUSA BEZERRA, matrícula nº 93.469-1, para exercer a substituição na chefia de
órgão programático.

Art. 2°. Essa Portaria retroage os efeitos a 07 de janeiro de 2025.

BRUNO AUGUSTO ALBUQUERQUE DA NÓBREGA
Procurador-Geral do Município
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Portaria PROGEM nº 03, de 03 de fevereiro de 2025.

O , ESTADO DAPARAÍBA, noPROCURADOR-GERALDO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
uso das atribuições previstas na Lei Complementar nº 61, de 10 de dezembro de 2010,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Procurador , Matrícula n.ºPEDRO FILIPE ARAÚJO DE ALBUQUERQUE
103.012-6, para assumir as funções de Chefe do Centro de Estudos da Procuradoria Geral do Município de João
Pessoa, durante o período de licença da Procuradora .ANAMARIAFERNANDES DE FRANÇAALVES

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO AUGUSTO ALBUQUERQUE DA NÓBREGA
Procurador-Geral do Município

Portaria PROGEM nº 04, de 03 de fevereiro de 2025.

O , no uso das atribuições quePROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
lhe confere o artigo 66, incisos I e IV, c/c artigo 109, § 1º, da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de
abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo, lotados na Procuradoria-Geral do Município, para atuarem
como AGENTES DE CONTRATAÇÃO e EQUIPE DE APOIO, nos processos de contratação diretas realizadas
pela Procuradoria e pelo Fundo de Gestão, Desenvolvimento e Modernização da Procuradoria-Geral do
Município de João Pessoa (FUNDERM), nos termos do Decreto Municipal 10.248/2023.

Art. 2°. Os serviços prestados pelos servidores, ora nomeados, serão considerados de caráter público
relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 3º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

BRUNO AUGUSTO ALBUQUERQUE DA NÓBREGA
Procurador-Geral do Município

Portaria PROGEM nº 05, de 03 de fevereiro de 2025.

O , no uso das atribuições quePROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
lhe confere o artigo 66, incisos I e IV, c/c artigo 109, § 1º, da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de
abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo, lotados na Procuradoria-Geral do Município, como GESTOR,
FISCAL ADMINISTRATIVO e FISCAL TÉCNICO do Contrato nº 06-784/2024, referente à contratação da
empresa , CNPJ Nº 27.595.780/0001-16, PARAATENDER AS NECESSIDADESCS BRASIL FROTAS S.A
DAPROGEM.

Art. 2°. Incumbe aos servidores designados acompanhar o desenvolvimento da execução do contrato,
observando as atribuições que lhe são conferidas peloArt. 117 da Lei 14.133/2021.

Art. 3°. Os serviços prestados pelos servidores, ora nomeados, serão considerados de caráter público
relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

BRUNO AUGUSTO ALBUQUERQUE DA NÓBREGA
Procurador-Geral do Município

UEP

PORTARIANº 01/2025-CG/UEP/SEGGOV

João Pessoa, 03 de fevereiro de 2025.

DESIGNAFISCAIS DO CONTRATO N° 02.007/2021-UEP/SEGGOV.

O COORDENADOR GERAL DA UNIDADE EXECUTORA DO PROGRAMA JOÃO PESSOA
SUSTENTÁVEL, no exercício das competências que lhe foram conferidas pela Lei Municipal n°
13.676/2018, de acordo com o Contrato n° 02.007/2021-UEP/SEGGOV, seus anexos e apêndices,
em consonância com a legislação que rege o Programa, resolve:

Art. 1º - Designar como Fiscais do Contrato nº 02.007/2021-UEP/SEGGOV, os servidores abaixo
relacionados, os quais deverão acompanhar e fiscalizar a execução do contrato administrativo,
celebrado com o Consórcio Demacamp/Ânima, cujo objeto é a "ELABORAÇÃO E
IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DO
COMPLEXO BEIRARIO - CBR”, no âmbito do Programa João Pessoa Sustentável:

I – , matrícula 110231-3, Presidente;Gesiani de Lima Silva
II - ;Suleya de Medeiros Batista Pereira, matrícula 103185-8, membro
III - matrícula , membro;Fabiana IsabelAlbuquerque Barbosa, 110.235-6
IV - , matrícula 93.435-6, membro;Jarmonielle de Oliveira Pereira
V - matrícula 110232-1, membro;Janaina Rocha Lins Padilha,
VI - , matrícula 110233-0, membro.Ingridy Raiany Ferreira Santos

Art. 2° - São competências do Fiscal do Contrato aquelas previstas nas cláusulas do
Contrato Administrativo, seus anexos e apêndices, sem prejuízo daquelas atribuições previstas na
legislação que rege o contrato, cabendo-lhe ainda:

I – Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de
informações sobre a boa execução do contrato, proativamente;

II – Apropriar-se dos conhecimentos necessários sobre os documentos que regem o
contrato (termo de referência, edital, instrumento contratual, entre outros); assim como zelar pelo
adequado cumprimento das normas que o disciplinam;

III – Avaliar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento de suas cláusulas e
condições; registrando e comunicando ao gestor do contrato as ocorrências verificadas, com a devida
antecedência, a fim de que haja tempo hábil para a adoção das medidas administrativas necessárias;

IV - Conferir a regularidade as notas fiscais/faturas/demais documentos típicos da
prestação do serviço e execução do contrato administrativo e, após a fiel comprovação das despesas e
prestação dos serviços contratados de acordo com as quantidades, qualidade, tempo e modo
contratados, atestá-las e enviá-las ao Gestor do Contrato, juntamente com a documentação exigida
no contrato, para ratificação.

Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 13/2024-CG/UEP/SEGGOV.

Art. 4º - Esta portaria produz efeitos a partir da data em que foi expedida.

Vitor Cavalcante de Sousa Valério
Coordenador Executivo da Unidade Executora do Programa João Pessoa Sustentável
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PORTARIANº 049/2025

João Pessoa, 04 de Fevereiro de 2025.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
JOÃO PESSOA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso II, da Lei
Municipal nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e posteriores modificações.

RESOLVE:

I – Permanecer a disposição do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA, a
servidora , AGENTE PREVIDENCIÁRIO –AMANDA SIBELLE LACERDA GOMES
ASSISTENTE DE SUPORTE DE PREVIDÊNCIA, matrícula nº.70.948-4, tendo em vista
solicitação através do Ofício n° 05/2025/GAPRES-TJPB.

II - Esta cessão ocorrerá com ônus para o CEDENTE.

III -Acessão será pelo prazo de 2 (dois) anos, até 31 de dezembro de 2026.

IV – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2025.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente

IPM
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EXTRATO
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Instrumento Nº 02/2024: Termo de Fomento
Concedente: Prefeitura Municipal de João Pessoa, por
meio da Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania
Convenente:ASSOCIAÇÃO RECREATIVA
CULTURALEARTÍSTICA–ARCA
Inscrita no CNPJ Nº 09.494.708/0001-10
Legalmente representada por JOSÉ GERALDO DE
AGUIAR SILVA
Objeto:ADITIVO DE PRAZO
Vigência 28 de fevereiro:Apartir da data da assinatura a
2025.
II – Esta publicação retroage os seus efeitos a partir de 08
de novembro de 2024.

JOÃO PESSOA, 03 DE FEVEREIRO DE 2025.

MARIA BENICLEIDE DA SILVA SILVESTRE
SECRETÁRIA DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
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TERMO DE RETIFICAÇÃO
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 14.523/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.084/2024
COMPRAS.GOV: 90.084
CHAVE CGM: ZWR1-46HB-0O1B-VS22
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE INSUMO, COM
COMODATO DE ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTO, PARA CIRURGIAS DE RESSECÇÃO DE
PRÓSTATA(RTU) NO HOSPITALMUNICIPALSANTAISABEL.

Com base nas informações constantes no Processo nº. 14.523/2024, referente ao Pregão Eletrônico
nº. 13.084/2024, em cumprimento aos termos, com base no inciso IV, art. 71, da Lei nº. 14.133/2021,
acolho o relatório da Comissão Setorial de Licitação, com base no Parecer Técnico do Setor
Solicitante, ADJUDICO E HOMOLOGO o procedimento ora escolhido em favor da empresa:
ARCAN DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS CIRÚRGICOS LTDA sob o CNPJ nº
17.320.035/0001-00, Grupo 01 no valor total de R$ 220.500,00; perfazendo o valor global de R$
220.500,00 (duzentos e vinte mil e quinhentos reais), classificadas pelo critério de menor preço por
lote, em consequência, fica convocada a proponente para assinatura da Ata de Registro de Preços,
sob pena de decair o direito ao registro de preço, e à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei nº. 14.133/2021.

João Pessoa, 03 de Fevereiro de 2025.

LUÍS FERREIRA DE SOUSA FILHO
Secretário de Saúde
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